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oprazodevigênciadacontrataçãoédecincoanoscontadosdo(a)assinaturadocontratopela
empresa coúTaATADA e pela })NTRATANTE, pronogávet por mais cinco anos na forma do

adigo 105 e 106 da Lei n' 14.133, de 2021.

1.2

Câmara Nacbnal de Moclolos de LicitâÇóes e Contratos da Consultoria'GeÍal dâ lJniã0

ÂlualE6çáo: Oozembro/2023
TêÍmo de Reterênoâ conuaraçao oe oe*'çot _ GovE
Agíovedo pelâ Secr€tena de Gestáo
ldentidáde visualpeE Secíelefla dê Gesiáo

1.?.1. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que o atendimento médico

hospitalar e odontolÓgicos dos usuários do FuSEx, se faz necessário, para a manutenÉo de assistência

médica aos beneficiários, sendo a vigência plurianual mais Vantajosa considerando o Estudo Técnico

Preliminar.

j .3. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão apticadas em relação à vígência da

contratação.

c

SERVI OS SEM DEDICAÇ Ão ExcLUStvA DE MÁo DE oBRA

TERMO DE REFE NCIA
Lei no í4.133, de 1" de abril de 202í

ITEM ESPECIFICAçAO UNIDADE

MEDIDA

DE QUANTIDADE VALOR TOTAL

I Contratação de EmPresas

especializadas no atendimento

médico hospitalar e

odontológico

Serviço lndterminado R$ 5.000.000,00

e
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MINISTERIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

18O GRUPO DE ARTILHARIA DE CAMPANHA
(5o Regimento de Artilharia Montado - 1908)

-ENUPO 
GENERAL MELLO BRAVO

(PÍocesso AdministÍativo n' 64553 00234012024'97 1 18" GAC)

CONDIçÔES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Contrataçâo de empresas especiatizadas para atendimento médico-odontológico hospitalar dos

militaresesêusdependentes,afrayésdeorganizaçÕescivisdesaúde(oCS)eProl?ssionaisde
SaúdeAutÔnomos(PSÁ),nostermosdatabelaabaixo,conformecondiçõesêexigéncias

estabelecldas nes te i n stru m e nto
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2 FUNDAMENTAçÀo E DEScRtÇÃo DA NEcESSTDADE DA coNTRATAçÃo
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2.1 . A Fundamentação da Contrataçáo e de seus qualrtitaÍlvos encontra-se pormenorizada em tópico
espec/fico dos EsÍudos récnicos Preliminares, apêndice deste Termo de RefeÉncia. 

_ío BR4g
2.2. O obieto da contrataçáo êstá prevlsto no Plano de ContrataçÕes Anual 2023, anformúonffi ',9^

das infomaçÕes bás,bas desÍe termo de referência. I tL --- 6
i *'o'-$-.,'
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DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO CONSTDERADO O CTCLO DE VIDA DO OBJETO

3.1. A desciçáo da solução como um todo encontra-se pormenoizada em tópico espectfico dos
EsÍudos fécnlcos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUTSTTOS OA CONTRATAçÃO

Sustentabilidade

4.1. Além dos cité os de sustentabilidade eventualmente lnsenõos na descrição do objeto, devem
ser atendidos os segur,rÍes requlsitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações
SusÍentáveisi

4.1.1. Para execução do objeto da presente contrataçáo, o CONTRATADO deverá atender, no
que couber, ao disposlo na lnstrução Normativa SLTUMPOG no 01 de 19/01/2010, bem como a efetiva
aplicaçáo dos citérios, ações ambientais e socíoambientais, em atendimento ao aft. 170 da Constituiçâo
e ao aú. 5o da Lei n" 14.1332021 e da lei n" 12.305/2010.

4.1.2. O CONTRATADO deverá adotar açÕes de ôoas práticas de sustentabilidade ambiental na
prestaçáo e exêcução dos sêÍviços objeto do presente Termo de Refêrência, oientando e capacitando
seu possoal para o correto desempenho das atividades, no que couber, de acordo com o exemplificado a
seguir:

a. otimização do consumo de materiais:

b. promover a redução do desperdÍcio de materiais, energia e água por pafte dê sau pessoa/ nas
atividades

c. fazer a destinação adequada dos rês/duos gerados;

d. instruir seu pessoa/ quando ao descafte correto de materiais ou elementos potuentes ou
potancialmente pol u ido re s;

e. comprometer-se a não usar equipamentos, aparelhos ou fenamentas potencialmente geradores de
elementos poluentes.

4.1.3. Os servços prestados pelo ÇONTRATADO deverão pautar-se sempre no uso racional de
recursos e equipamentos, de forma a evitar e prevenir o desperdício de insumos e mateiais
consumidos,bem como a geração excess,Va de resÍduos;

CámaÉ Nacional de Modelos de Licitaçóes e Contlâtos da Consuloriâ-GeÍat dâ unráo
AtuelizâÉo: OezêmbrE/2023
Temo dê Rêíêéncia coíttretâÉo de Sêrvrços - E@
Apíovaclo pela SêcÍêtaria dê Gêstáo.
ldentidadê üsual pêla Secretaíia de Gestáo
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4.1.4 Os materiais básicos empregados pelo CONTRATADO dêverão atender a melhor reiiç,
c u sto/be n ef I ci o, co n sid e ra n do- se os i m p a ctos a m b i e n tais, poslfiyos e negativos, assoc/ados ao

Subcontrataçáo

4.2. É admitida a subcontratação paÍcial do objeto, nas seguintes condigões..

4.2.1. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal do objeto da contratação, a
qual consiste em: atendimento médico hospitalar e odontológico.

4.3. o contrato oferece maior detalhamento das regras que serão apticadas em relaçáo à
subcontratação, caso admitida.

Garantia da contratação

4.4. Não haverá exigéncia da garantia da contratação dos ar gos 96e seguintes da Lei no14.133,de
2021 , pelas razões óonstar,tes do Estudo Técnico pretiminar.

Vistoria

(.,
giw

4.6. Caso o interessado opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaraçáo íormal assinada
por seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaidades da
contrataçáo.

4 7. A náo realização da vistoia não poderá embasar posteriorês â/egações de desconhecimento
das msÍa/agÕes, dúvidas ou esquêcimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestaçáo dos
seNiços, devendo o contratado assumlr os ónus dos serviços decorrentes.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

CondiçÕes de execuçâo

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica

Câmârâ Nacjonalde Mod€tos de LrotaÇóes e Contretos da ConsultoÍra-Ge,at da Unrào
AtuelizaÉo: Dezembro,2o23
Temo dê R.í.rêmiâ márátâ.â^ do cê^"^^. 

-I

Aprovado pela Secretariâ dê cêstàô
ldonlidadê vbual pêta S€cretaria de Gestáo
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4.5. Não há necessidade de realização de avaliaçãa prévia do local de execuÇão dos seryiÇos.
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5.1.1 lnlcio da execução do objeto: cinco días da assinatura do contrato; (.,

gi-
G c-5.1.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos, frequência e

periodicidade de execução do trabalho: O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão
apticadas em relação aos métodos, rotinas, etapas, tecnotogias procedimentos, lrequênci{>BRAs4^
peiodicidadedsexecuçãodotrabatho §)r9- e
5.1.3. Cronograma de reatização dos servlços: O contrato oferece maior dêtalhamento dasbgra{@-'
que serão apticadas em relação ao cronograma da reatização dos se/.yiÇos. )j]*-..-"

""Gat'-
Local e hoÍário da prestaçâo dos serviços

5.2. O contrato oferece maior detalhamento do endereço que será oterecido os sê/.yigos dê
atendimento médico hospitalar e/ou odontológico.

5.3. O contrato oferece maior detalhamento horário qúe os seryrgos seráo prcstados .

Rotinas a serem cumpridas

5.4. O contrato oferece maior detalhamento sobre as roÍrnas

Materiais a serem dispon ibilizados

5.5. Para a peieila execução dos servlgos, a Contratada deverá disponibilizar os mateiais,
equipamentos, ferramentas e utensllios necessárlos, nas quantidades esÍlmadas e qualidades a
seguir estabelecídas, promovendo sua substituição quando necessário-

5.6. O contrato oferece maior detalhamento od materiais a sêrem disponibilizados.

lnÍormações relêvantes para o dimensionamento da proposta

5.7 . A demanda do órgão tem como base as seguinles caracterlsticas:

5.7.1. O Atendinteno médico hospitalar e odontológico visa dar uma qualidade de saúde aos
usuáios do plano FUSEX; e

5.7.2. O 18o GAC possui hoje mais de 800 pessoas guê usam diariamente seviços médicos
hospitalares e/ou odontológicos na guarniçáo de Rondonópolis-MT, acrescentando também beneficiários
oriundos de outras guarnições que buscam atendimenlo de urgência/emergência quando de passagem
por êssa sede.

EspeciÍicação da garantia do sêrviço (art.40, §1o, inciso lll, da Lêl no í4.133, de 202í)

5.8. O prazo de garantia contratual dos servlços é aquele estabelecido na Lei no 8.078, de 11 de
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

Procedimentos de transiçeo e Íinalização do contrato

5.9. Não serão necessários procedimentos de transíçáo e finalizaçáo do contrato devido às
caracter[sticas do objeto.

CâmaÉ Nacionâl dê Modelos de Licilrçóes e ConÍalos da Consulloria,Gêíal da Unrào
AtuâlizâÉo: Deaembro/2o23
Temo do Reíerência contratação oe servrços - f!§[
Apíovado pelâ SêcÉlaíia dê Gestâo
ldêntidâdo visualpela Sêcr€taÍia de Gesláo
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6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partos, de acordo com as cláusulas aven
e as normas da Lei n" 14.133, de 2021, e cada pafte responderá pelas consequénc,as dê sua
inexecução totat ou parcial. 

u1o 1*1q«
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronogrded?+|

execução será prorrogado automaticamente peto tempo conespondente, anotad$.nÍà@-
circunstâncias mediante simples apostila. 

e., ^. ^ çc-
6.3. As comunicaÇóes entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por esciff''

sempra que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse
fim.

6.4. O órgão ou entídade poderá convocar representante da empresa para adoção de prcvidências
que devam ser cLtmpridas de imediato.

6.5. Ápós a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar
o representanle da empresa contratada para reunião inicial para apresentaçáo do plano de
fiscalização, que conterá informações acerca das obigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das esÍratéglas para execução da objeto, do plano complementar de exocução da

contratada, quando houver, do método de aferição dos rssu/Íados ê das sarçÕes aplicáveis,
dentre outros.

Preposto

6.6. A Contratada desígnará formalmente o preposto da empresa, antes do inÍcio da prestaçáo dos
servlÇos, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto
contratado.

6.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execuçâo do objeto durante o
perÍodo em que durar o contrato.

6.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do
preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exerc[cio da
atividade.

6.9. A execuçáo do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou
pelos respectlyos suôstlutos (Lei no 14.133, de 2021, att. 117, caput).

Fiscalização Técnica

6.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sêjam
cumpidas Íodas as condiçÕes estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhoros
resultados para a Administração. (Decreto no 1 1 .246, de 2022, aft. 22, Vl):

6.'1 1 . O fiscal tecnico do contrato anotará no histórico de gercnciamênto do contrato Íodas as
oconências relacionadas à execuçào do contrato, com a dêscição do que for necêssário para a

Câmera Nacional de M(úelos dê LiotaÇôes e ConlÉtos da Consultoria-Geíal da uniáo
AtualizâÉoi Dezembío/2023
Íêrmo d€ Reíêrência confataçlo de Sêíviçls - Ere&@
Aprcvado pêla Secrolaíia dê Gestão
ldênüdádo visual pola S€cretarie de Geslào
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rogulaização das íaltas ou dos defeitos observados. (Lei no 14.133, de 2021, aft. 117' §1o ê

Decreto no 11.246, de 2022, aft. 22, ll);

6.12. tdentificada qualquer inexatidão ou irregt aridade, o fiscal técnico do çsntnto emitirlo app 
^

notifrcaçóes para a correçâo da oxecuÇão do contrato, determinando prazo para a corre@. 6,rY^
(Decreto no 11 246, de 2022. aft. 22. llt). :; t'- JÉ--a

6.13. o íiscat técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábit,, 
",t 

ugadqa,.&-- '
demandar decisão ou adoçáo de medidas que ultrapassem sua competéncia, para que adot{as
rnedidas necessá rias e saneadoras, se íor o caso. (Decreto no 11 .246, de 2022, aft. 22, tV); -4'- ' :'

6.14. No caso de ocorrências que possam inviabiliz a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

(Decreto no 11 .246, de 2022, aft. 22, V);

6.15.O fisca/ técníco do contrato comunicará ao gestor do contrato, êm tempo hábil, o término do

contrato sob sua responsabilidade, com ylstas â Íempestiva rênovação ou à pronogação

contratual (Decreto no 11.246. ).

Fiscalização Administrativa

. on<§iz

:/y.
leo

6.'1ô

6.17

O fiscal adninistrativo do contrato veríficatá a manutenção das condiçÓes do habilitaçáo da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as g/osas e a formalização de

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatÓrios peftinent$,

ôaso necessáío (Att. 23, I e ll, do Decreto no 1 1 .246' de 2022).

Caso ocorra descumpimento das obrigaçoes contratuais, o fiscal administrativo do contrato

atuará tempestivamenle na sotução do problema, repoftando ao gestor do contrato para quê

tome as provictências cabÍveis, quando ultrapassar a sua competéncia; (Decreto no 11.246, de

2022, aft. 23, tV).

. Atém do (lisposto acima, a fiscatizaçâo contratual obedecerá âs sggu,nÍes rotinas.'6.18

6.181 (.. )

Gestor do Contrato

câmeíe Nacional de Modelos de Lic IáÇÔes ê conlGto§ da consulloria_Geral da un áo

Atualizaçáo: oezêmbrc/2023
Termo dâ Robrência contrataçáo de servrços - [@l@
ApÍovado pela SgcÍetaÍia de Gesláo
ld6ntúad6 visuelpêlâ Sêcletâria de Ceslão
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6.19. O gestor do contrato coordenará a atualização do proce§so de acompanhamento e

fiscalização do contrato contendo lodos os registros formais da execuçáo nO histÓriâO de

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de seruiço, do registro de oconências, das

alteraçÕes e das prorrogações contratLtais, etaborando relatório com vistas à verificação da

necessidade cle adequaçÕes do contrato para fins de atendimento da finalidade da

administração. (Decreto no 11.246, de 2022, arl. 21 , lV).

6.20. O gestor do contrato acompanhará os reglslros realizados p6los ,lsca,.s do contrato, de

todas as ocorrências relacíonadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando,

se for o caso, à autorídade superior àquelas qLte ultrapassarem a sua competência. (Decreto no

11.246, de 2022, aft. 21, ll).

6.21. o gesror do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem



J BR4s,

--LLe".'o
o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no retatóio de nscos 

"r"nt,Íg§#:(Decreto no 1 1 .246, de 2022, an. 21, ut) {" *'
6.22. o gestor do contrato emitirá documento comprobatóio da avariação realizada peros Íil

técnico, administrativo e setoriar quanto ao cumprimento de obigações assumdas ffiü:y"contratado. com menção ao seu desempenho na execução contratual, basaado nos inaic*íores9Í)'a
obietivamenle definidos e aíeridos. e a eventuais penatidades apticaclas, devendo consiiÍaí-,A i
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto no 11.246, de 2022, att. 21, v is auoto.-E--,.'

6.23. O gestor clo contrato tomará providências para a fornatizaçáo de processo administrafiv;t§Ac'd
responsabilização para fins de aplicação de sanÇÕes, a ser conduzido pela comissão de que
trata o aft. 158 da Lei no 14.133, de 2021, ou pero agente ou pero setor com competência para
tal, conforme o caso. (Decreto no 11.246, de 2022, aft.21, X).

624 O geslor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecuçáo
dos obietivos que tenham iustificado a contratação e eventuais conduÍãs a seram adotadas para
o aprimoramenro das atividades da Adminístração. (Decreto no 11 .246, de 2022, aft. 21 , vr).

6 25. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pettinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de riquidaçao e pagamento, no varor dimensionado pera
fiscalização e gesÍão nos termos do contrato.

z. cntrÉnros DE MEDrÇÃo E pAGAMENTo

7.1. A avaliação da execução do obieto utitizará o lnstrumento de Medição de Resultado (lMR),
conforme previsto no Edital de Credenciamento.

7 1.1 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade veriÍcada,
sem prejuizo das sançôes cabÍveis, caso se constate que a Contratada:

7.1.1.1. náo produzir os resultados acordados,

7.1 1.2. deixar de executar, ou não executar com a quaridade mÍnrma exigida as atividades
contratadas, ou

7.1.1.3, deixar de utilizar materiais e recuÍsos humanos exigidos para a execuÉo do serviço, ou
utilizá-los com quatidade ou quantidade inferior á demandada.

7.2. A utilização do tMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a
avaliação da prcstação dos servlgos.

73. A aferição da execução contratual para fins de pagamento corsderará os se guintes critéios:
7.3.1. comprovante de realização de atendimento do usuáio do FusEx, através de Guia de
Encam inhame n to a ssi n a do pelo u su á rio: e

732. O contrato oferece maior detalhamento dos critéios sobre a aferiçáo da execução
contratual para fins de pagamento.

Câmeía Nacional dê Modejos oe Lrc,rÇóês e Contrâtos dã Consu,toí,a.Ceíat da Un,áo
Atualização. Oez6mbro2023
TeÍno de ReGénoa contrataçic ce :erv,ços _ §eS@
Aprovado D€la S€cíêtâria dê Gêstàô
ldentirede visuâl p€ta Secrêtâna de Gestào
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7.4. Os serviços seráo recebidos provlsoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias,
administrativo mediante termos detalhados, quando verificado o cumprime
caráter técnico e administrativo. (Art. 140, l, a , da Lei no 14.133, de ZO2j e
Dec no 11 .246. de 2022

7.5. O prazo da disposíção acima será contado do receblmento de comunicaÇão de cobrança oriunda
do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcêla a ser
paga.

7.6. O íscal técnico do contrato realizará o recebimento provisóÍio do objeto do contrato medtante
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22. X.
Decreto no 1 1 2a6. de 2022

7.7. O fiscal administrativo do contrato rcalizaé o recebimento provisório do objeto do contrato
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter
administrativo (Art.23 X Decretono11.246 de 2022

7.8. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de
vista técnico e administrativo.

7.9. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada perlodo de faturamento, o flscal técnico
do contrato irá apurar o resultado das avaliaçÕes da execuçâo do objeto e, se for o caso, a
análise do dcseÍItpenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com
os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à
contratada, relistrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

7.9.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo
detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último;

7.9.2. O Conkalado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no todo or-r em parte, o objeto em que se verificarem vÍcios, defeitos ou incorreçôes
resultantes da execuçáo ou materiais empregados, cabendo à fiscalizaçáo nâo atestaÍ a última e/ou
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser
apontadas no Recebinrento Provisório.

7.9.3. A fiscalizaÇão não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.
(Art. 1 19 dc art. 140 rlr Lei no 14133. de 2021)

7.9.4. O receblnrento provisório também Íicará sujeito, quando cabÍvel, à conclusáo de todos os
testes de campo e à citrega dos Manuais e lnstruÇÕes exigÍveis.

7.9.5. Os servLçcs poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desâcordo com as
especiÍlcaçÕes constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuÍzo da aplicaçáo das
penalidades.

7.10. Quando ;t íiscalização for exercida por um único servidor, o Temo Detalhado deverá conter
o registro, a a1rállse e a conclusão ace/ca das ocorrências na execução do contrato, em relaçáo
à fiscalizaçãc iécnica e administrativa e demais documentos que julgar necessár'os, dovendo
encaminhâ1o, ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

CâínãÉ Nacional de Modêlog de L c 1àÇôes e ContÍalos da Consuloíte-CeÍat da União
Atualizáçáo: Dêzêmbro/2023
Tormo de Rêfêrêocis contrataçáo ci Serviç4s - @§E*DÍEE
Apíovado pola §acÍetaíiâ de Gestáô
ldêntidade visual pcla Secretaíia de costáo

.1o 
e P4.s7,

peros fiscais técn6f,,s9-:k/ 
\2

nto das exigêncidà de @
Arts. 22. X e 23. x lído'""- -------------'-' e"aoc -9?-
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7.11. Os servlços serão recebidos definitivamen
recebimento provisório, por servidor ou comissão
verificação da qualidade e quantidade do serv
detalhado, ob o dece ndo os seg u i nte s p roced i me t1 los.

7.11.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscâis técnie setorial , quando houver, no cumprimento de obrigaçôes assumidas pelo contratado,seu desempenho na execuçáo contratual, baseado em indicadores objetivamente defina eventuais penalid3Ces aplicadas, devendo con star do cadastro de atesto deobrigaçÕes, conforme regulamento (art. 21, Vllt, Decreto no .11.246. 
de 2022)

Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato

,"" r:":e^
iFL_r.-4'i

te no prazo de dez (dez) dias, contados"O6.",,@l
.designada 

pela autoidacte competente, apos '{"ç1(-§
ço e consequente aceitação mediante temo

-íc e.e4g
co, administr.à'vo é6 '9
"o, ."n"áoi- àb.-: Z

ioos e afer'idÜsno u""(@ - '

cumprimento Ga^a -oo"
7 11'2' Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentaçâo apresentada pela fiscalizaçáo e,caso ha,ia irregularidales que impeçam a liquidaçáo e o pagamento da despesa, indicar as cláusulascontratuais pertinentes solicitando à coNTRATADA, po,- 

"r.í-to, 
as respeclivas corregões;

7 113 Emitir T , Detarhado para efeito de recebimento deÍinitivo dos serviços prestados, combase nos relatórios e documentaÇÕes apresentadas, e

7.11.4. Comunicar a empresa para que emita a
dimensionado pela Íiscalização.

7 11 5 Envier a documentação pertinente ao setor de contratos para a formarizaçáoprocedimentos de liqLr dação e pagamento, no valor dimensionado pela Íiscalizeçâo e gestâo.
7'r2'No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimenseo, quaridade equantidade, ct'i)verá ser observado o teor do art. 143 da Lei no 14.1 , "árlriiiiào-""à empresa paÍa emissão de N-ota Fiscar ,o qii p*tníif,arnti ncontãã", a" irà"içao aoobjeto, para eicitô (Je tiquidação e pagamento.

7 13' Nenhum rtrazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a sotução, pero contratado, delncons,:stércras veríficadas na execução do objeto ou no instrumento ae íooÁnça.
714 o recebimento provisÓrio ou deíínitivo não excluirá a responsabilidade civil peta soliclez epela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissionat pela peíeita execução docontrato.

Liquidação

dos

7 .15. Recebida a Ncta Fiscal ou documento de cobrança equivalente, conerá o prazo de dez diasúteis para fi,ns de liquidaçáo, na forma desta seÇão, prorrogáveis por igual pertodo, nos Í6rmosdo tÍ o da lnstru Norm iva SEGES/A/I no7 2
7.16. O prazo de

prorrogação
o limite de q

7.17

qtie trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
, |os casos de contratações rrecorrentes de despesas cujos valores não ultrapassemu,.ltata o inci. ll do ad.75 da Lei no 14.133. dê 2021

7 .17 .1

7 .17 .2

7 .17 .3

7.17 .4

Pan fins de riquidação, o setor comperente deve verificar se a Nota Fio,at ou Fatu,,apresentada expressa os e,/ementos necessárros e essencrals do do cumento, tais como:
o prazo de validade;

a data da emissão;

os dados do contrato e do órgâo contratante;

o perÍodo respectivo de execuçâo do conkato;

Càmára Necronâlde lúodetos dê I .,..r.cCo\.,árosoêCo|sL.o.,., .. ii.lnioAtualizeçáo' DezembÍo/2023
TeÍmo de Reíerênoa contíâtação j .,. . .os _ CoinfátaÉ,o Dlreta.Aprovado peta SecÍetanâ de Gest.
ldênlidede visuat petã Secrctâda d I .jt.r.l
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7.17.5.

t.tt_o.

7.18

o valor a pagar; e

eventual destaque do valor de retençÕes tributárias cablveis
/8" o

GA

7.19

7.20. A Admint:ttração deverá realizar consLttta ao slcAF para: a) verilicar a manutenção das
condiçôes de habilitação exigidas; b) iduttificar possÍvel razáo que impeça a cgntratação no
ânbito do órgaio ou entidade, tais como a proíbição de contratar com a Administração oi con o
Poder Público bcm como ocorrencias ímpeditívas indiretas (lNsrRUçÁo NoRMATtvA l\to 3, DE
26 DE ABRTL DE 2018).

7.21. constatatrcto-se, junto ao stcAF, a situação de irregulaidade do contratado, será
providenciada sLta notificação, por escrito, para que, no pnzo de s (cinco) dlas úteis, regutaize
sua situação ctt. no mesmo prazo, apresente saa dafesa. o prazo poderá ser pronogado uma
vez, por igual Detiodo, a critério oo contratante.

7.22. Não havendo regularizaçâo ou sendo a defesa considerada improcedente, o contntante
deverá comurtrcar aos Órgãos responsáve/s peta fiscalização da regulaidade tiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência da pagamento a ser efetuado, para
que seiam aciôrados os rneios peftinenles e ,ecessárlos para garantir o recebimento de sous
créditos.

7.23. Perstsfrnrir.r a irregularidade, o contratanle deverá adotar as medidas necessáias á rescÀão
contratual r,o.' a./los do processo administralivo correspondente, assegurada ao contratado a
ampla defesa

7.24. Havendo ) efelíva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida Pela rescisão do contrato. caso o contratado não regulaize sua situaçâo junto ao
SICAF.

Prazo de pagamento

7.25. O pagamonto será efetuado no pÍazo ntáxímo de até dez dias úteis, contados da finatizaçáo
da liquidaçá,: da despesa, coníornte seção anterior, nos termos da rnstrução Normativa
SEGES/\iE n' 77. de 2022

7.26. No caso iiê atraso pelo Contratante. os valores devidos ao contratado serão atualizactos
monetariamet)lc cntre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplic)Ção do indice XXXX Ce correção monetária.

Câmara Necionat de Modetos de Lr. . ,çôes e Contrâtos da Consuttor a-c.r.rt da Urrão
Atualazaçào: Dezembío/2023
TerÍho de ReÍerência @ntrareçáo c I !.! Ços - CdiiràraÇáo Dirêta
Aprovado pela Secretâria de Gestà,
ldentdadê visuat peta Secrelaria di . slnô
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Forma de pagamento '. 

^,,"g14'%c{ç ':.v"

7 .27. O pagamenlo será realizado através de ordem bancáia, para crédito em banco, agência e
conta cnnêntc indicados pelo contratado. ..,O e,?46 

.

7.28. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a oA", Ornéíà j!ftn
para pagamenlo ]( , (.

1 "',",."-§f,-'7.29. Quandodopagamento,seráefetuadaaretenÇáotributáiaprevistanalegislaçãoaplicávbL;1^..4§

7.29.1. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serâo-"'-
retidos na Íonte, quando da realizaçáo do pagamento, os peÍcentuais estabelecidos na legislaÉo
vigentê.

7.30. O contralddo regularmente oplante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições
abnngidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ticará condicionado à apresentaçáo de
comprovaçáo, por meio de documento aficial, de que faz jus ao tratamento tributáio favorecido
previsto na refcrida Lei Complementar.

Cessão de crádito

7 .31. É admiticle a cessáo fiduciária de direitos credítÍcios com instituiçáo financein, nos farmos ê
de acordo corn os procedimenfos prevlslos na lnstrução Normativa SEGES/iI E no 53, de I de
julho de 2020 con{orme as regras deste presente tópico.

7.31.1. As cessÕcs de credito não abrangidas pela lnstruçáo Normativa SEGES/ME n" 53, de I de

iulho de 2020, dependeào de prévia aprovação do contratante.

7 .32. A eficácia da ,;e-.são de credito não abrangida pela lnstrução Normativa SEGES/ME no 53, de 8
de jufho de 2020 em relação à Administraçáo, está condicionada à celebraçáo de termo aditivo
ao contrato a(! t tl i u ist rat ivo.

7.33. Sem prejuíza do regular atendimenlo da obrigação contratual de cumpimento do todas as
condições dc ltabilitação por parte do contratado (cedente), a celebraçâo do aditamento de
cessáo de ucdilo e a realízação das pagamentos rospectiyos também se condicionam à
regulaidade tiscal e trabalhísta do cessionário, bem como à ceftificação de que o cessionáio
náo se enconita itnpedido de licitar e coniratar com o Poder Público, conforme a legislação em
vígor, ou de rcceber benefícios aLt incentivos fiscais ou creditlcios, direta ou indiretamente,
conforme o a,! 1? da Lei no 8.429 de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de
2020

7.34. O crédita a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seia destinado à cedente
(contratado) fola execução do objeto contralltal, restando absolutamonte incólumês Íodas as
defesas e exccções ao pagamento e [odas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum
aplicáveis no t.)gitne juridico de direito público íncidente soDrê os contratos administrativos,
incluindo a p.'::sibilidade de pagamenlo em conta vinculada ou de pagamênto pela efetiva
comprovaçãa dc falo gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, g/osas a prejulzos
causados à Adi tittistração. (INSTRUÇAO NORMATTVA No 53, DE I DE JIJLHO DE 2020 o Anexos)

7.35. Á cêssõ, de crédito não afelará a execução do objeto contratado, que continuará sob a
integral respo, sabilidade do contrataclo.

Cáma€ Nâcional de Modelos de L . .a!! c Cofiratos da Consu 1oÍ.r (:.]3 di Un áo
Atuâlização: Dezembro/2023
Temo de ReíeÍêncra conlreteçào , . , os - CônkalaÇàô Dríeta
Aprovado p€le Secretariâ de Gcs:"
ldentidade visual pelá Secretaria dL ,. .'-t.
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8 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E REGIME DE EXECUçÃO GÁc

Fo,ma de serêção e critério de jurgamenro da proposta ,,-{W,
8.1. O crntratado setá selocionado por meio da realização de procedimento de inexigibilidadáiOe -.-{d--.

ticitaçáo, com fundamento na hipótese do art.74, tnc t, da Lei no 14.1332021. ' !u'-.ç/,À"oa.e?"

Exigências do habilitação

8.2. Previamente à celebração do contrato, a Administração veificaé o eventual descumpimento
das condições para contratação, especialmente quanto à existéncia de sançáo que a impeça,
mediante a consulta a cadastros informativos oíiciais, tais como:

a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Enrpresas lnídôneas e Suspênsas - CEIS, mantido pela
Co ntrol adori a-G e ral d a U ni ã a \\, \,'/ w p o ft a I d a t ra n sp a re n c i a. e ov. b r/ce i s)
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoia-
Geral da União (https://w\L U.r,ortaftr

8.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sançôes
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibiÉo de
contratar conr o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
ma.Joritário.

8.4. Caso conste na Consulta de Situaçáo do interessado a existência de Ocorrências lmpeditivas
lndiretas, o gcstor diligenciará para verificar se houve fraudê por parte das empresas apontadas
no Relatório cle Ocorrências lmpeditrvas lndiretas.

8.5. A tentativa dc burla será verificada pcr meio dos vÍnculos societários, linhas de fornecimento
similares, denire outros.

8.6. O interessado será convocado para manifestaçáo previamente a uma eventual negativa de
contrataçáo.

8.7. Caso atendidas as condiçÕes para contrataçáo, a habilitação do interessado seÉ verificada por
meio do SlCA.F, nos documentos por ele abrangidos.

8.8. E dever do i:rleressado manter atualizada a respectiva documentâÉo constante do SICAF, ou
encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentaçâo atualizada.

8.9. Não serão a.eitos documentos de habilitação com indicagão de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

8.10.Se o interes-q.rdo for a matriz, todos os documentos deverâo estar em nome da matriz, e se o
fornecedor r r a filial, todos os documentos deverâo estar em nome da filial, exceto para
atestados de capacidade técnaca caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela
prôpria natur.za, comprovadamente, forenr emitidos somente em nome da matriz.

8.11.Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor maúiz e filial com diferenças de números de
documentos irertinentes ao CND ê ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralizaÉo do
recolhimento oessas contfl burçÕes

Cámara Necionel de Modelos dc I . laçõês e Conlrâtos da Consulona-Cêrn] dâ Un ão
AtualizaÇáo: Dezembro/2o23
Íelmo dê Reíerência contrataçào :-r Serviços - qintíataçào Diretâ
Apíova(,o pela Secaêtaía de Gesr:r )

ldsnüdade visualpela Secretar 3 ,r,, ôeslâo
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Habititaçâo jurídica o+!|)"*u'!. tt- _.LL- A
8 13 pesaoa Íisica: cédura de identidade (RG) ou documênto equivarente que, por força ,q ?ir-q_ 

õ
tenhava|idadeparafinsdeidentificaçãoemtodooterritÓrionacional;b,,

814' Empresário individual; inscriçáo no Registro público de Empresas Mercantis, a cargo ;-).c ''-'Junta Comercial da respectiva sedei

MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
cará condicionada à veriÍicaçáo da autenticidade no sÍtio

8.72.Para íins de habilitaçáo, deverá o interessado
exigidos conforme sua natureza jurídica.

8.15. Microempree ndedor lndividual -
lndividuat - CCMEI, cuja aceitação fi

-so BR4§2,

íf ia'et
comprovar os segurnÍes requisitos, Or" !",Wúfi. o#.§

S l6 Sociedadê empresária, sociedade rimitada unrpessoal - sLU ou sociedadoidentificada como empresa individuar de responsabiridide rimitada - ETRELI: in."riçao ooato constitutivo, estatuto ou contrato sociar no Registro púbrico dê Empresas Mercantis, a cargoda Junta comerciar da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório 
'dà 

seusadministradores;

817' sociedadê empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,publicada no Diário oficial da união e arquivada na Junta comercial da unidade federativa ondese rocarizar a Íiriar, agência, sucursar ou estaberecimento, a quar será considerada como suasede, conforme lnstrução Normativa DREI/[4E n.o77,de 1g de março de 2020.
S lS Sociedarle simples: inscrição do ato constitutivo no Registro civil de pessoas JurÍdicas dolocal de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
S 19 Firiar, sucursar ou agência de socicdadê simpres 0u empresária: inscriÉo do atoconstitutivo da firiar, sucursar ou agência da sociedade iimpres ou empresária, ,.""páiu"i"nt",no Registro civir das pessoas Jurídicas ou no Registro púbrico de Empresas Mercantis ondeopera, com averbaçáo no Registro onde tem sede a matriz

820. sociedacre cooperati'ar ata de fundação e estatuto sociar, com a ata da assembreie que oaprovou, devidamente arqLrvado na Junta comerciar ou inscrito no Registro civir das pessoas
JurÍdlcas da respectiva sedê, aróm do registro de que trata o ad. 107 da Lei no s.764, de 16 dedezembro 1971.

821 0s documentos apresentados deveráo estar acompanhados de todas as arterações ou daconsolidaçáo r espectiva.

Habilitação fiscal, sociat e trabalhista

822 Prova de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas JurÍdicas ou no cadestro de pessoas
FÍsicas, conforme o caso:

8 23 Prova d" reguraridade fiscar perante a Fazenda Nacionar, mediante apresentaçáo decertidão exp€dida conjuntanrente pera secreta,a da Receita Federar do Brasir (RFB) e peraProcuradoria-Geral da Fa-zenda Nacional (PGFN), referênte a todos os créditos tributáriosfedêrais e à t-lívida Ativa da união (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos àseguridade sociar, no_s teÍrnos da portaria con.iunta n 1 .751 , de 02 de outubro de 2014, dosecretário da Receita Federar do Brasir e da procuradora-Gerar da Fazende Nacionar.

em sas-e- qcios/ -btl rn ree
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Termo de ReÍeréncE contíâtaÇáo o Servços _ Drnt ..,raáo Drretq.Aprovado petâ SecretaÍrâ de Gêstã
ldêntidade visuêl pela Secretâria dc Cestáo
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Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabelho noturno, perig
insalubre e náo emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condiÉo de
aprendiz, nos termos do artigo 7', )«Xlll, da Constituição;

8.26. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, r"oi"nte f e-1]\
apresentação de certidão negativa ou positiva com eÍeito de negativa, nos termos do tttulo Vil.:A -9,3-ída Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maib de ,il
1943: .::""-§

8.27. Prova de inscriçâo no cadastro de contribuintes [EstaduauDiskital] ou [MunicipauDistrit;iíGÂü 
e'

relativo ao dcmicÍlio ou sede do fomecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatÍvel
com o objeto contratual;

8.28. Prova de regularidade com a Fazenda lEstadual/Diskitall ou [MunicipaUDistritall do domicÍlio
ou sede do Íornecedor, relativa à etividade em cujo exercÍcio contrata ou concorre;

8.29. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou
[Municipal/Dislrital] relacicnados ao obieto contratual, deverá comprovar tal condiçáo mediante a
apresentaçâo de declaração da Fazenda respectiva do seu domicÍlio ou sede, ou outra
equivalente, r,à forma da lcr.

8.30. O fomecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei ComplementaÍ n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

8.31. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicÍlio ou sede do
interessado, caso se trate de pessoa fÍsica, desde que admitida a sua contrataÉo (art. 50, inciso
ll, alinea "c", ,la lnstrução Normativa Sêges/MÊ n" 1 '16, de 2021), ou de sociedade simples;

8.32. certidáo negativa de falência expedida pelo disÍibuidor da sede do Íornecedor - Lei no
14.133, de 2A21, al,.69, caput, inciso lt);

8.33. Balanço patri,nonial, demonstraçáo de resultado de exercÍcio ê demais demonstrações contábeis
dos 2 (dois) ú timos exercicios sociais, comprovando:

8.33.1. índices ce Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a
'l (um);

8.33.2. As emprêsas criadas no exercÍcio financeiro da contratação deverão atender a todas as
exigências da habilita;ão e poderáo substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e

8.33.3. Os doclrentos referidos acima limitar-se-áo ao último exercício no c:lso de a pessoa
juídica ter sido cons! luída há menos de 2 (dois) anos

8.33.4. Os docL nentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite deÍinido pela
Receita Federal do B:asil para transmissão da EscrituraÇào Contábil Digitat - ECD ao Sped.

8.34. Caso a crnpresa apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos Índices de
Liquidez Ger;ri (LG), Sotvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de
habilitaçáo c.pital mlnimoll0 ak laté 10o/ol do vator total estjmado da contrataçã.

Cámara Nacjonal de Modelos de L laçôes e Contr.rlos da Consultoíia-Geral da l-jr ào
Atualizâfáo: Dezembrc/2023
Temo de Reíerência contraiação , . Seruiços - Cc,rr,a1a!50 [
Aprovado pela Secretaria de ce{
ldentidade visual pela Secretaílà {i Destáo

8.24

8.25

Página '14 117



iL
8.35. As empresas criadas no exêrcÍcio financeiro da con tratação deverão atender a todaexigêncjas da habilitaçào e poderão substitulr os demo nstrativos contábeis pelo balanç<í.de. Fw

abertura. (Lei no 14.133, de 202.1, art.65, s.lo)

8 36 o atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante - -decleraÇáo assinada por proÍissioner habiritado da área contábir, apresenteda p"r" 
"r;;;;:;ip "qc,

:l:''i- 61 "e'

Qualiíicação Técnica 1 "-.ld ,Zz^ - vu8.37. Declaração de que o interessado lomou conhecimento de todas as informaçÕes 
" d", üt =

condiçÕes locais para o cumprimento das obrlgaÇóes objeto da contrataçáo;

8.38. A declaraÇão acima poderá ser substituída por declaraçâo formal assinada pelo responsável
técnico do interessado acerca do conhecimento pleno das condiçÕes e peculiaridades da
contratação.

8.39. RegistÍo ou inscrição da empresa na entidade profissional competente cRM,cRo,
COFITTO,CRN e outros náo citados, em plena vatidade;

8.39 1. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentaçáo, no
momento da assinatura do contrato, da solicitaÉo de registro perante a entidade profissional
competente no Brasil.

S 40 Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contrataçáo, ou com o item pertinente,
por mero dâ apresentaÇào dê certidões ou atestados, por pessoas jurÍdicas de direito público ou
privado, ou regularmênte emitido(s) pelo conselho proÍissjonal competente, quando íor o caso.

8.40.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deveráo dizer respeito a
contratos executados com as seguintes características mínimas:

8.40. ,. í. Números de profissronais.

8.40.1.2. Patrimõnio

8.40.1 3 Capacidade de atendimento.

8.40.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentaÉo e o
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.

8.40.3. Os atestados de capacidade técnica poderáo ser apresentados em nome da matriz ou da
filial da empresa interessada.

8.40.4. o interessado dispcnibilizará todas as informaÇôes necessárias à comprovaÉo da
legitimidade ccs atestados, apresentando, quando solicitado pela AdministraÉo, cópia do contrato que
deu suporte à contrataçáo, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto
contratado, dentre oLrtros documentos.

8.40.5. Prova de atendimento aos requisitos especificos, previstos na lei :

8 41. Caso atlmitida â participaÉo de cooperativas, será exigida a seguinte documentação
complementar:

8.41.1. A relaça! dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contrataçâo
e que execlrrarão o contrato, com as respectivas atas de inscriçáo e a complovação de quê estáo
domiciliados ra loca idade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts.40, inciso Xl,2í,
inciso I e 42, .rs2o a 60 da Lei n S 764, de 19t,li
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8.41.2. A declaração de regularidade de situaÉo do ccntribuinte individual - DRSCI, para cada um
dos cooperados indicados; o

EF.8.41.3. A comprovaçâo do capital social proporcional ao número de cooperados necessários
prestaÉo do seÍviço;

8.41.4. O registro previsto na Lei n.5.764, de 1971, art. 107; .1o11"«
8.41.5. A comprovação de integraÇáo das respectivas quotas-partes por perte aos cooperaOds-qlFf 

.ã

executaráo o contraro: I *,*,*§L--
8.41.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurÍdica da cooperativar'êb^._ ..jI
ata de fundaçáo; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimênto dos fundos

instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia, d) editais de convocação das três últimas

assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presenÇa dos cooperados que executarâo o

contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e 0 ata da sessáo que os cooperados

autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da contrataçáo direta; e

8.41.7. A últ,ma auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. í12 da Lei n.

5.764, de 1971, ou uma declaraçáo, sob as penas da lei, de que tal auditoria náo foi exigida pelo órgão

Íiscalizador

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAçÂO

9.1. O custo estimado total ca contratação é de RS 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), conforme

custos Ltnitários apostos ,o estudo Técnico Preliminar.

9.2. A êstimatíva de custo levou em consideração o risco envolvido na contrataçáo e sua alocaçáo

entre contratante e conlnlado, conforme especííic;tdo na matriz de isco constante do Contrato

9.3. Em caso de Registro de Preços, os preços registra dos poderáo ser alterados ou atualizados em

decorréncia de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo

dos bens, das obras ou dos servigos registrados, nas segu,ntes sifuaçÕês:

9.3.1 . ent caso de força maior, caso foÍluito ou fato do prlncipe ou em deconência
de fatos imprewsiveis ou previsÍveis de ccnsequências incalculáveis, que inviabilizem a
execução da ata lal como pactuada, nos icrmos do disposto na alínea'd" do inciso ll do
caput do aft. 12,1 da Lei no 14.133, de 2021 :

9.3.2. em caso de ciaçáo, alteração ou extinção de quaisquer tibutos ou
encargos legais ou supeNeniéncia de d,sposiÇões /egais, com comprovada repercussão

sobre os preços tcgistrados;

9.3.3. seráo reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da

anualidade e o ít)dice previsto para a conlatação; ou

9.3.4. podetào ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critéios
definídos para a ,)antratação.

AOEOUAçÃO ORÇAMENTÁRIA

9.4. As despesas decorreuk,s da presente contrataÇão correrão à conta de recursos gspêcÍfcos

consignados no Orçamcnro Geral da Uniáo.

Càmarâ Nacional de Modek,s de LrcrtaÇóes e Cor)Í r'rs da Consultoíia-Geral da União
Atualzaçáo; OezembÍo/2023
Termo de Rêíêrêncie conl.rrâçáo de Serviços - C.llfalaçáo t[
Apíovâdo p€lâ Sêcíetâna lc Gêstáo
ldenüdade visual pela Secr'rt3riâ dê Gestáo

P á g i n a 1ô | 17

a



".q-it.*.,*,"&_ í
-Ql6 

- glvo

GAB PI 2" Sgt

Presidente da equipe de planejâmento

DEIVID NETO DE OL - Ten Cel

Ordenador de Despesa do 18'GAC

Câmara Nacional de Modetos de Licitaçôes e Contretos da ConsultoÍie-GeÍal da Uniáo
AtuahzaÇáo: Dezembío/2023
Têrmô.!ê RêtêÍÁndÂ.^á 

-

ApÍovâdo petâ Sêcíetafla de Gesuto.
ldentidad6 visuât peta secretaía de ceslilo

.i.\ J -/\4§,

,i;r 5:'!
'o".{§L-.9

ü- - 9.-".

9 5. A dotação relativa aos êxerclcios financeiros st/bsêguenÍes será indicada após aprovação da Lei
orçamentária respectiva e riberaçáo dos créditos conespoÍ,dertes, medianie apostiraiento.

Rondonópolis,08 de jutho de 2024.

Despacho: Aprovo o presente Termo de referência, em atenÉo ao Art. 14o, I, s.l. oec 1oo24hg,
motivado pelas necessidades de atender a demanda da Aáminiskação e do iiteresse público '

na presente contratação.
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9.4.1. A contratação será atendlda pela seguinte dotaÇâol

l) cestáo/Unidade: [...li
ll) Fonte de Recursos: [...];
lll) Programa de Trabatho: [...];
lV) Elemento de Despesa: [...];
V) Plano lnterno: [... ];


